
  
 

 

PROGRAMA INSTITUCIONAL DE    
SELEÇÃO DE CANTORES BOLSISTAS PARA O CORAL CHAMPAGNAT   

DA PUCPR – TEMPORADA:2023 /2024 

 
A Pró-reitora de Missão, Identidade e Extensão da Pontifícia Universidade Católica do Paraná - 
PUCPR, representada pelo Diretor Rodrigo de Andrade, torna público o presente edital de seleção 
interna de alunos cantores para 2023, via Programa Institucional de Bolsas de Extensão.    
   
1. FINALIDADE DO EDITAL    
1.1 O presente Edital tem por finalidade regulamentar e tornar público os critérios de seleção de 
03 cantores bolsistas para os naipes de sopranos, contraltos, tenores e baixos, com 
atuação no CORAL CHAMPAGNAT da PUCPR no período compreendido entre agosto de 2023 
a março de 2024.   
  
2. PÚBLICO-ALVO   

2.1 A presente seleção é direcionada aos estudantes da GRADUAÇÃO PRESENCIAL da 
PUCPR devidamente matriculados.  
2.2 É vedada a participação de aluno já bolsista em programas de outros grupos artísticos da 
PUCPR durante a mesma vigência deste edital.  
2.3 É vedada a participação de aluno que tenha vínculo familiar com membro da comissão 
julgadora.  
2.4 É vedada a participação do candidato em mais de uma categoria de edital do Coral 
Champagnat.  
2.5 É vedada a participação de colaboradores e professores.  
  

3. ENSAIOS E APRESENTAÇÕES  

3.1 O trabalho do coral será realizado com um ensaio presencial e um virtual, bem como os 
horários da agenda de apresentações do grupo. 
3.2 Os horários de ensaio serão: às terças-feiras (presenciais) e às quintas-feiras 
(Teams), sempre, das 15h às 16h30min. 
 

4. DOS REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO NO EDITAL   

4.1 Disponibilidade para participar dos ensaios presenciais e das reuniões na Plataforma 
Teams, bem como as apresentações agendadas para o grupo. 
4.2 Frequência de 90% (noventa por cento) nas atividades mensais, sendo permitida apenas 1 
falta por mês e não cumulativa.  
4.3 O candidato deverá apresentar boa afinação, rítmica e interpretação de obras cantadas, 
explorando a sonoridade da voz, além da boa qualidade dos vídeos. 
4.4 Não é necessário ter leitura musical ou experiência em canto coral.  
4.5 Comparecer nas atividades pontualmente e nos encontros remotos, assistir em local com 
bom sinal de internet e apropriado para a prática de canto coral. 
 

5. INSCRIÇÕES   



  
 

 

5.1 As inscrições deverão ser realizadas pelo site da PUCPR no link: https://www.pucpr.br/vida-
no-campus/coral-champagnat/ de 07/07/2023, até 04/08/2023 às 18h00    
5.2 O aluno só poderá se inscrever no edital de um dos grupos artísticos da PUCPR por vez 
(Coral Champagnat, Orquestra Experimental ou Grupo de Teatro TANAHORA).   
5.3 O ato de inscrição implica, automaticamente, em ciência e concordância com todos os 
termos e disposições descritos neste edital.    
  

 
6. REALIZAÇÃO  

6.1 O edital se realiza em duas etapas, sendo a primeira etapa em formato remoto, com o 
preenchimento do formulário de inscrição contendo duas gravações em vídeo. A segunda 
etapa, em formato presencial só será realizada se a banca avaliadora julgar necessário e, 
neste caso, os candidatos serão avisados pelo e-mail (@pucpr.edu.br).  antes do dia 
07/08/2023.  
 
6.2 Para efetivar a inscrição no presente edital, os candidatos deverão acessar o link disponível 
na página do Coral Champagnat, https://www.pucpr.br/vida-no-campus/coral-
champagnat/,onde estarão disponibilizados o texto do edital e o formulário de inscrição. 
 
6.3 O candidato deverá realizar os seguintes passos:  

a. Ler atentamente todo o texto do Edital, que contém informações e 
orientações sobre o grupo, a realização das gravações e das inscrições.  
b. Escolher duas músicas, de qualquer gênero, sendo pelo menos uma em 
português, podendo ser apenas com a voz do candidato, sendo o 
acompanhamento instrumental opcional. As músicas deverão ser gravadas e 
enviadas por links no formulário de inscrição. 
c. Gravar os dois vídeos solicitados, fazendo o “upload” dos mesmos no 
YouTube não listado. Não será necessário gravar as músicas completas. Cada 
vídeo deve ter entre 1 e 2 minutos, no máximo. 
d. Preencher devidamente o Formulário de Inscrição com seus dados pessoais, 
acadêmicos e musicais, incluindo os links dos 2 vídeos gravados. Os candidatos 
só poderão acessar os formulários de inscrição por meio do seu e-mail da 
instituição (@pucpr.edu.br).  

 
6.4 Instruções para as gravações em vídeo: 

Formato: gravação de áudio e vídeo simultâneos 
Equipamentos: 

- Usar a câmera e o gravador de áudio do mesmo aparelho celular. 
- Aparelho auxiliar: outro celular, ou computador, ou tablet, para reproduzir o áudio do playback 
(acompanhamento). 
- Tripé ou apoio para celular: para o aparelho gravador. Caso não tenha, talvez seja necessário 
improvisar para apoiar o aparelho na altura adequada. 
Configurações de vídeo no celular: 

https://www.pucpr.br/vida-no-campus/coral-champagnat/
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- Limpe a lente da câmera. 
- Ajuste as configurações de sua câmera: 
- Aparelho iPhone: Ajustes > Câmera > Gravar Vídeo. Selecione “1080pHD a 30fps” 
- Aparelho Android: geralmente dentro do próprio aplicativo da câmera. Procure a configuração 
“1080pHD a 30fps” (se não tiver essas opções, deixe sempre a melhor resolução) 
Posicionamento da câmera: 
-  Apoie o celular para que fique de preferência na ALTURA DO ROSTO. Posicione a câmera na 
HORIZONTAL (celular deitado). 
Distância da câmera: a distância de UM BRAÇO DO ROSTO em geral é adequada (deixar o 

quadro da câmera pegando mais ou menos desde a cintura e que fique uma sobra acima da 
cabeça). 
Na hora de gravar: 
- Use o equipamento auxiliar para reproduzir o PLAYBACK (se for o caso) das músicas 
escolhidas. 
- Quando você estiver pronto, aperte primeiro o botão de “gravar” no aparelho de gravação e 
depois no seu aparelho auxiliar (para o acompanhamento instrumental). 
- NÃO USE FONE DE OUVIDO: o som do áudio de Playback deverá ser ouvido em conjunto 
com a voz do candidato. 
- Realize vários testes de gravação até conseguir a melhor qualidade de som e imagem. 
- Depois de gravar, ouça e veja como ficou. Fique atento para a qualidade do áudio e outros 
detalhes, como ruídos, enquadramento e iluminação. Escolha a sua melhor gravação para 
enviar. 
 

6.5 Instruções para fazer o upload dos arquivos dos vídeos no YouTube:   
-  Faça o Login com sua conta Google para acessar seu canal no YouTube.   
-  Clique em “Criar” (ícone de câmera, no menu superior) > Enviar vídeo  
- Siga os passos indicados para o preenchimento. É necessário preencher apenas a primeira e 
terceira etapas:  
- Em “Detalhes/Título” (primeira etapa): coloque seu nome completo e título do vídeo  
- Em “Público” (primeira etapa): selecione “Não é conteúdo para crianças”   
- Em “Visibilidade” (terceira etapa): selecione publicar como NÃO LISTADO.   

- Após salvar, copie o link do vídeo cole no espaço reservado do Formulário de Inscrição.  
 
6.6 Os formulários e vídeos serão analisados pela maestrina e por cantores profissionais 
convidados. Os critérios técnicos serão: afinação, timbre, projeção e musicalidade. A boa 
qualidade do vídeo e o estudo das músicas serão igualmente avaliados.  
 

7. MATERIAIS NECESSÁRIOS PARA A PRÁTICA DAS ATIVIDADES CORAIS:  
7.1 Serão solicitados aos integrantes:  

a. Bom sinal de internet e espaço apropriado para exercícios vocais e de respiração 
para as reuniões virtuais.  
b. Aparelho celular com qualidade de imagem e som para gravação de vídeo e com 
player de mp3.  



  
 

 

c. Equipamentos auxiliares para as gravações: fones de ouvido, um segundo aparelho 
celular ou computador ou tablet ou tv com mp3, para as guias de estudo. 

.  
7.2 Para os ensaios serão fornecidas as cópias das partituras em PDF e impressas. 
7.3 Roupa para apresentações do coral: será necessário que o(a)s integrantes usem calça social 
preta, sapato social preto, camisa ou blusa social preta e branca e paletó ou casaco preto.  

 
8. FREQUÊNCIA NAS ATIVIDADES CORAIS 
8.1 Os cantores bolsistas devem ter frequência de 90% (noventa por cento) nas atividades 
mensais, sendo permitida apenas 1 falta por mês e não cumulativa.   
8.2 Na hipótese de estar impossibilitado de comparecer às atividades por força maior 
comprovada, a ausência deverá ser comunicada imediatamente à Coordenação de Cultura da 
PUCR e à maestrina do CORAL CHAMPAGNAT para as providências cabíveis. As justificativas 
de falta por motivo de saúde, compromissos profissionais inegociáveis ou falecimento devem 
ser documentadas para ser avaliada a possibilidade de dispensa da atividade e abono da falta.   
8.3 Atrasos nas reuniões, excesso de faltas e não cumprimento das atividades propostas nos 
períodos agendados determinam falta de disponibilidade do bolsista, podendo ocorrer a perda 
do benefício e o desligamento do grupo.  
8.4 O coral conta com um elenco artístico, integrado por 1 pianista e 2 cantores profissionais, 
que atuam como chefes dos naipes e preparadores vocais e estarão sempre orientando e 
avaliando a participação dos integrantes, juntamente com a maestrina. Nas avaliações dos 
bolsistas são considerados aspectos técnicos, comportamentais, pontualidade e 
comprometimento com as atividades propostas.   
 

9. DO RESULTADO   
9.1 O resultado será divulgado no dia 07/08/2023 na página do Coral Champagnat, dentro 
do site oficial da PUCPR: https://www.pucpr.br/vida-no-campus/coral-champagnat/.   
9.2 Os alunos e alunas selecionados receberão convite para comparecer ao primeiro encontro 
do coral no dia 08/08/2023 às 15h, no Auditório John Henry Newman (Biblioteca).  

9.3 O não comparecimento do aluno no primeiro encontro do grupo, sem justificativa, 
ocasionará a sua automática desclassificação.   
9.4 As informações que não estejam contidas no Edital publicado no Site da PUCPR, 
poderão ser respondidas pelo e-mail: coral@pucpr.br  

  
10. DA CONCESSÃO DA BOLSA   

10.1 O benefício a ser concedido terá o valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) mensais e será 
aplicado diretamente como desconto no valor da mensalidade para os estudantes aprovados 
neste processo seletivo.   
10.2 Caso o aluno já usufrua de algum benefício de bolsa em curso da PUCPR (PROUNI, FIES 
ou ZERADA), o valor acima mencionado será transferido ao aluno em conta bancária ou por 
ordem de pagamento.     
10.3 O estudante deverá estar regularmente matriculado na PUCPR durante a vigência da 
bolsa.   
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10.4 A concessão do desconto nas mensalidades ou eventual pagamento na hipótese de 
mensalidade zerada, constitui mera liberalidade da PUCPR e não caracteriza vínculo 
empregatício entre o(a) aluno(a) e a PUCPR.   

   
11. DO CANCELAMENTO DA BOLSA   

11.1 O benefício será cancelado nos casos abaixo descritos:   
a. Por desistência do(a) aluno(a);   
b. A pedido do responsável pelo projeto;   
c. Por não cumprimento das exigências dispostas neste edital.   
d. Por trancamento ou cancelamento da matrícula;   
e. Por não efetivação da matrícula em disciplina no período de vigência do desconto 
estipulado;   
f. Por conclusão do curso universitário;   
g. Pela prática de atos não condizentes com o ambiente universitário da PUCPR, nos 
termos da disciplina própria da Instituição, garantida a ampla defesa e o contraditório.   
h. Quando o aluno tiver mais de 10% (dez por cento) de falta nos ensaios periódicos 
que serão realizados dentro do período de vigência do edital (verificar datas e horários 
no item 7) sem justificativa formalizada aceitável. Serão consideradas justificativas 
plausíveis: casos de enfermidade com atestado médico, compromissos acadêmicos 
não previstos e inegociáveis com declaração da coordenação do curso, compromissos 
profissionais não previstos e inegociáveis com declaração do gestor responsável;   
i. Pelo não comparecimento aos ensaios gerais e às apresentações do Coral durante 
a vigência do edital sem justificativa formalizada aceitável.  
j. O cancelamento da bolsa pelos motivos apresentados em “g”, “h” e “i”, implica na 
inelegibilidade do aluno ao mesmo benefício por dois anos sequentes ao ano de 
cancelamento.    

   
12. DA PROTEÇÃO DE DADOS E DO DIREITO DE IMAGEM   

12.1 O aluno integrante do CORAL CHAMPAGNAT desde já autoriza o tratamento de 
seus dados pessoais, sensíveis ou não, necessários exclusivamente para fins de execução do 
presente Edital. Fica o aluno também obrigado a observar integralmente a legislação vigente 
sobre proteção de dados (sobretudo, mas não exclusivamente, a Lei 13.709/2018 e o 
Regulamento Geral Europeu sobre a Proteção de Dados - GDPR, este quando aplicável), 
respondendo cada qual, na medida de sua culpabilidade, por eventuais penalidades e 
condenações.   
12.2 O aluno integrante do CORAL CHAMPAGNAT também autoriza, desde já, em caráter 
irretratável e irrevogável, o uso de sua imagem, em foto ou vídeo, nos materiais de divulgação 
das ações da Diretoria de Cultura e Esportes da PUCR, sem qualquer limitação de número de 
inserções ou reprodução, e por tempo indeterminado.    

   
 
 
 



  
 

 

13. DISPOSIÇÕES FINAIS   

 
13.1 A qualquer momento a PUCPR poderá revogar ou anular este edital, no todo ou em parte, 
por motivos impeditivos à sua continuidade, sem que isso implique em direito à indenização ou 
reclamação de qualquer natureza.   
13.2 No caso de interrupção deste projeto, os descontos serão cancelados e, neste caso, a 
PUCPR, por meio de sua Diretoria de Cultura e Esporte, comunicará oficialmente com as 
devidas justificativas.  
13.3 A característica do trabalho a ser desenvolvido pelo grupo, os formatos dos ensaios e a 
vigência deste edital poderão ser alterados por meio de aditivos em caso de necessidade de 
isolamento social advinda da pandemia.  
13.4 Os casos omissos neste Edital serão analisados e decididos pela Pró-Reitoria de Missão, 
Identidade e Extensão, em conjunto com a Diretoria de Cultura e Esporte, e com a responsável 
direta pela coordenação do CORAL CHAMPAGNAT.   

 

  

Curitiba, 1º de março de 2023. 

 

 

 

Rodrigo de Andrade 

Diretor do PUC Cultura 

Pró-reitora de Missão, Identidade e Extensão 

 

 


